LEI Nº 151 DE 29 DE SETEMBRO DE 1967.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DA SAÚDE E COM O HOSPITAL LOCAL PARA A INSTALAÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE NESTA CIDADE.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de contrato com a Secretaria da Saúde e com o Hospital São Salvador, desta cidade, afim de instalação de um POSTO DE SAÚDE.

Artigo 2º - 
Revogam-se as disposições em contrário, e a presente Lei, entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de setembro  de 1967.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

